
PORTARIA N.º 3242/2018

                    O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas

atribuições legais,

                    Considerando o  disposto no art. 12 da Lei n°11.091, de 12 de janeiro de 2005, publicada no DOU de

13/01/2005, com base na Lei n°11.784, de 22 de setembro de 2008, publicada no DOU de  23/09/2008;

                    Considerando os procedimentos de concessão estabelecidos pelo Decreto n° 5. 824, de 29 de junho de

2006;

                    Considerando a Lei nº 12.772 de 28 de dezembro de 2012, publicada no DOU de 31 de dezembro de

2012;

                    Considerando  a  homologação  do  Plano  de  Desenvolvimento  dos Integrantes do Plano de Carreira,

pelo Conselho Diretor, em reunião do dia 10/07/2006 e, ainda, tendo em vista o despacho favorável do  Pró-reitor 

de Gestão de Pessoas  no respectivo requerimento,

R E S O L V E

Conceder o Incentivo à Qualificação, conforme tabela abaixo:

NOME CÂMPUS RELAÇÃO % VIGÊNCIA

ADELAIDE MARLI NEIS Venâncio Aires Direta 5207/11/2018

ALANA ARENA SCHNEIDER Passo Fundo Direta 2524/10/2018

CARLA ROSANI SILVA FIORI Reitoria Direta 5205/11/2018

CLAIR ELIANE NAYSINGER BORGES Gravataí Direta 3005/11/2018

JOSE VOLMIR DA SILVA ROCHA Sapucaia do Sul Direta 3031/10/2018

LUIS FELIPE COSTA CUNHA Santana do Livramento Direta 2501/11/2018

ROSELI JARDIM BOTESELE Bagé Direta 2512/11/2018

VITOR GONCALVES DIAS Pelotas-Visconde da Graça Direta 5228/11/2018

WAGNER VALENTE DOS PASSOS Pelotas Direta 7512/11/2018

Pelotas, 04 de dezembro de 2018.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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